105) EMENDA ADITIVA:

Acrescenta ao parágrafo único do artigo 208 o texto “presentes em reunião”, com a seguinte redação final:

Art. 208 – .......................

Parágrafo único – Os atos do COMDEC deverão ser aprovados por 2/3 (dois terços) de seus membros presentes em reunião, desde que estejam presentes pelo menos 50% dos membros.
